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Processo: 00005748620188172380 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RONILSON CARLOS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/07/2015, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 1,687.50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federa l 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das co mpetências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia.  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

                                                                                                                                                                                                         
implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados tra umáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação.  Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência   para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Bras il, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo em inente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultar ia, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

                                                           
4
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/07/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

                                                           
5
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1,687.50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

                                                           
7
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABROBO, 4 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A , nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RONILSON CARLOS DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA 

CÍVEL da comarca de CABROBO, nos autos do Processo nº 00005748620188172380. 

  

Rio de Janeiro, 4 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 59156193 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155536200000058175529
Número do documento: 20031213155536200000058175529



12/03/2020

Número: 0000574-86.2018.8.17.2380 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Cabrobó 

 Última distribuição : 05/07/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Moral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RONILSON CARLOS DA SILVA (AUTOR) DILENE FERREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
OmBima(ao de mo dWarmM» 

Eu. 2yOrúl[fSOí\] QA-R/Los J)ft Sxí/Ufl , 
n . ^ � q U . B 5 . d « a d e e x p e d l c ã o J | - / f l - 1 / / ^ 4 ó r . i o 5 0 ) 5 - P S RG 

CPF .^mmMjü enho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) 

Número 

Apto / Complemento 

Bairro 

Cidade 

Estado 

CEP 

Telefone de Contato 

E-mail 

W / (/(QX/Q^ rf / 
\a 

h/^/djg/Ü&!/;y/W7, f 

mO/ 

WnwO 
^ 

UA/({f/L/ 

V I ^ PylynÇi/l , ui/yyi/yy 

Àmm:™ 
X/IACL^ 

_^Á)1VMi[ym;(Ayf,i(^&ic{AfÁ^ mt.^MU' 

u l 
m 
52 
3 

i 
ss 

.Jg: 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: 

í 
(MllJrO^ M-\\.%0\Q>. 

Assinatura do Declarante: 13l.<y\yí fía^íj:^ rürx % jJ./\Tr5L 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Fundação NgciongI do índio - FUNAI 

Coordenação Técnica Local Truká 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e direito e a quem possa interessar que 
RONILSON CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Cabrobó-PE, 
nascido em 29/03/1988, filho de José Pereira da Silva e Maria Lucimar da Silva, 
portador do RG n° 7.942.133 SDS/PE e CPF n° 077.884.254-19, é residente e 
domiciliado na Aldeia Jibóia, localizada na Ilha da Assunção no município de 
Cabrobó/PE. A presente declaração objetiva comprovação de residência. 

i 
^ 

i 
a 

í§ 

g 
âá 

Coordenação Técnica Local Truká/Cabrobó/PE, 31 de julho de 2015. 

Marcos Flon 
Coordena 

rraz de Siqueira 
co Local Truká 

CPF: 303.306.104-49 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Fundação Nacional do índio - FUNAI 

Coordenação Técnica Local Truká 

NV 

DECLARAÇÃO 

/ y ^ L / a 

Declaro para os devidos fins e direito e a quem possa interessar que 
RONILSON CARLOS DA SlLVA, brasileiro, solteiro, natural de Cabrobó-PE, 
nascido em 29/03/1988, filho de José Pereira da Silva e Maria Lucimar da Silva, 
portador do RG n" 7.942.133 SDS/PE e CPF 077.884.254-19, residente e 
domiciliada na Aldeia Jibóia, Ilha de Assunção, localizada no município de Cabrobó-
PE. A presente declaração objetiva comprovação de residência. 

Coordenação Técnica Local Truká/Cabrobó/PE, 30 de março de 2017. 

1 ^ 

Marcos Fl&fWitIfíò Ferraz de Siqueira 
Coordenaaqrjécnico Local Truká 

€^F^303.306.104-49 
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Eu, 

9 

6U 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

, A^P i í j Ç f a r t e de residência 

i - ^ ^ 

E ŝkoiueftE,. 05 J)fl 5X ^F-TT ^ � „^v^^y^^ ^ r i ^^i^[Jp\ 

„ . J E M 1 ^ Ha.a de e ^ ^ e ^ ^ ^ M E S U ^ S M ^ 

CPF n. O Í M f i m i S v e n h o perante a este Instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome. sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em 
nome de terceiro: 

RG 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) 

mÂ Alwâ ::̂ , 
Número 

Apto / Complemento 

- ' ' 1 v.> ' ' * y ' 1 tf 1 ̂ « " ^ w - ^ 1 

M5 

Bairro 

CeaitílO 
Cidade 

CABROBO 
Estado 

^mamMco 
CEP 

51110^000 
Telefone de Contato 

gW^iéõTIF^^K^ 
E-mail 

. . n^lAOlOf/rMÍ|>ff , j t fml<-, . 

Por ser verdade, firmo-me. 

locale Data: (^ftBR/HÒfl h P . f í j l 4 

# 

Assinatura do Declarante: / ^ ^ ^ y ^ p / s S i ^ ^ ^ 
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Gfupo Neoenergia 

Jarlfe Sodal de Energia Elétrica: Criada pela Lel 10.438, de 26/04/02 

" " jMs fÃ^õ f . I ^S iS í í r i r ^ EiiROTA, mçAi.cyy'ScwÃ, 
Comoanhia Eneroética <íe Pemsmhi 
A», JoSo do Barros, 111, Boa Vista. Rsciía, Pemambuco � CEP 5^i50.oo2 
CNPJ 10.835.932ra001.081 Insc. Esl. 0005943.93 | v.-4-*.i;e!p8.ron.br 

DADOS 0 0 CUEMTE 

TAVARES LEITE E CIA LTDA 
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUría: 

PC SEROIO MAGALHAES 295 

CNPJ. 09 411 125/DÜ09-36 

83 COMERCIAL 
COMERCIAL 
Monofjisico 

»> D A Í * ' » Fisçai: 

Ò0b022ÍM8 : ÚNICA 

� -;IÉMISSAÓ 

04/07Q017 
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04/07f2017 2011509042 696653 

CENTRO/CABROBO 
CABROBO PE 
56180-000 

CONTACONTRATO � 

7007821357 
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07/2017 
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i 03/08/2017 

29.21 

- Ü : : . ? . 1 5 P R ' Ç A 0 DA MOTA FISCAL' 

QUANTIDADE 

Consumo Alivo(kWti) 

/kcrêscimo Bandeira AM/\RELA 

Contribuição Iluminação Pública 

ICMS 5utwencâo-CDE-NF000131B4S-03/05/17 
Multa por atraso-NF 000123665 - 02/06/17 

Juros por atraso-NF 000129555 - 02/00/17 

30,0000000 

PREÇO (R>| 

0,71688673 21.47 

0,10 

8,48 

0,36 

0,76 

0,06 

j n 
3 3 

g 

«EDIDOR FUNÇAO 
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CONSTANTE CONSUMO OlWh) 
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CooikVnoAlfvgOA^h) 
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dniita nem W W M Offl docussio 
jwicHKiuopodeftotor 
caOraan opót o do procvsM 
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CONAIim) CONAIim) 
TnHEsníAL 

CIC 0.00 7,26 14,53 -�SJ» 
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CONTA CONTRATO 

7007821357:" 

MÊS/ANO 

. . 07/2017 

DATA DE VENCIMENTO 

11/07/2017 
TOTAL A PAOAR (Rt) 

29,21 
83800000000-9 29210011007-4 00782135710-4 08097947883-7 
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' - '4 
% 

' ^ ^ i 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu.ybmJ^ c/a fíomtôóejw P a n u a l . 

RG r)° d - ' ^ 5 0 ' ò l 5 4 , data de e x p e d i ç ã o ^ ^ / ^ ^ / ^ / , / / 

Órgão 6 D 6 - p f . , portador do CPF n° G ó l . á . O p i f . com 

domicílio na cidade de P ^ i o b o , no Estado de 

resido 

V. 

(Rua/Avenida/Estrada) 

Q-v-iŝ  ./jz/n:. 
complemento ' declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionada é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

la l i O m f ô O n P M Í ^ r j a ^ c â o \ cujo o condutor era 

ssinatura do Declarante 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

g ã g s ^ ^ e 

w ^ ^ ^ 
Ccsisuite autenticidade em wM.tjpe.ius.br/self^ 

cr 

3 

inli/kpr) Péin£oo rjú 'fj^A/a. 

Veiculo: M ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ 
Modelo: 'l^õnáA.IC&Jã5 f j ^ N 2 

p í ^ : ' ^ % ? . / ? _^ / o; m 

\ 

B 

^ iKoniA cL 0#ivGgt^^l>ilu3 rio Ocjwyi&itr' Z 

g 
3 
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Ú&y. b 
GOVBÍNO OO toimctpio 

CABRO 
i»«STCAaAu<iMo«asaw<3uisns 

ü !). A . iC i.i 
uuacnnu IHJ WJHlCtPIO Q 

cABROBo 
F o n e : (87) 3 8 7 5 - 1 1 9 2 - Cabrobó-PE 

Sexo: l _ 

Ne do Registro: . /í V 1 U 

Paciente: J^<aff>jij t ^gw \ W x 

Setor: Emergência Cor: _ j y ^ ^ Q j ç y ^ 

HofB: j j _ . J ^ DataTO / O l , JÈL/Jklv 

& 

F^^^m 
-/|iiàî í&v_ Peso: T;:;;;;;:;rzzirzz: 

~ - . . r i i 
"Ü- . Q/^ j . . . 

V . HISTORIA DO PACIENTE 
OLu jac ^ _ 

^ $ " / \ cCC&ii^t^ ^ C L 

M\A-c^ I 

^ " ^ ' ^ " ^ ^ 6 (JU^3^ 
- ^ f ^ r i ) - t j g / ^ ^ 

( ^ :4rL J L L & T _ ^ ^ 
~i. 

B^CiS 

CONDUTA REALIZADA 

jSoC-cçoíM 

/It l /A^^ 

ycn^M^ / í 7 " w ^ f c-TM r̂̂ -uü 
I ^ I S ^ k l l V ; ^ ^ ^ 

CjàU 

Us> 

MEDICAÇÃO 

^ ^-ar 

1-

JAS> I R A ^ M ^ ^ I / L g n 
^ L / C c c 

Assinatura e Carimbo M é ^ i c g / 
Assinatura Aux. de Enfermagem 

i 
g 
M 

- S i ^ l ^ ^ ^ S s ^ 
-? r^ " ' ^ ^ ^ ' J 0 1 r f ^ r T f t S » " ^ ^ ' f l 7 ' C S Í t t í ^ ^ ' C ü „ * 

repnogratica do docimemía qtíe me foi apresentado 
pàrts interessada. Dq.»/RW \̂»-nbg^23-iG/ZOl5-0 
tJB testemunho 

R fitobsco Eàf i f l s ^ Cô  
t< P»- . 2,52 - TSIf(. 

delo(s): 007-5()ÍíisíGS09a)1503, 

,íp3)C 
' ^rÚ3á<^ fsMum^fmmtm 
e.iV - T0TAtfJ5,37«m*-

Csiatlte AiWficidajg e@ t^ . t j pe . jus .b . - . / ^ 
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Data da Emiseão 04A7/2015 

L A U D O P A R A S O U C I T A Ç A O D E A U T O R I Z A Ç Ã O D E I N T E R N A Ç Ã O H O S F n A L A I t 

Hora da Emissão 11.32 
N^Guia: 723J10 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O E S T A B E L E C I M E N T O 

N U K do Eii ibetoãiMEaD a c i d a n t e 

SOTE-SERVIÇO DE ORTOPEDIA ESPEClAUZADA 
CNES 

2423960 

Nana do E i O M K k n a n l D S o i u r à 

80TE-SERVIÇO OE ORTOPOHA ESPEClAUZADA 

ocs 
2423960 

N o n w i t e P t M i a e 

RONILSON CARLOS DASILVA 

C M k N » o o n « l i * » S « ú d » ( C N Q 

709006830149116 
0 « B d * NascaomaolD 

29/03/1888 BU 
PoiÊXÃ otíitoConArào 

� sm, Q»a<. 

NomsdaMte 

MARIA LUCIMAR DA SILVA 
Nome do RecpoRsáve} 

JESSICA MARIA DE ARAÚJO 

Uumdpo da NasdJnentD 

ABARE 
UF 

BA 
Nmdonzkdada 

BRASIL 

ILHA DE ASSUSNCAO 

Pomo da Ra fn tada 

Nome do OirMor CDrúoo do EaXmúo Execuam» 

ROBERTO BASTOS DE ALENCAR 

Endanço Rssidonoal (Rua. Av. CompWmento) 

ILHA DE ASSUNÇÃO, S/N 

U u n U p u daRasidencM 

CABROBO 

Càdigo I8GE ds Munidpki 

260300 

1 RG H-OViL I I 

7942133 

^^CUNICO DO ESTABELECIMENTO BECUTANTE 
CPF 

03586898568 

f f & s L l k JUSTIFICArVA DA INTERNAÇÃO 

^ 

^ 

^̂ ^̂ L̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ --

y^^/z^^ G 4. / ^ ô t r)0rj^4. 

PMnclp^ Sinais e Skaomas CUníoos 

"""^^^E 
Condições qiM Justiftcani a Intemaçdo 

^ / / ^ " g - ^ ' ^ ' ^ ^ ^C^-z^,^.^ o4. o4JL3 1 
c 

m 
Principaía Resütados de Pnwas Oíagnósticcts (ResuRadoe da E n m e s Realizados) 

/2^^ 
OtagnústKS InicW 

/34 ^H^fB'^ ^ 
CJOIOPiindpal CID 10 Secundário t 

s 4 
Ca> 10 Csosas Associadas 

íor^fT 
W Madfic. Compuljória 

PROCEDIMENTO SOUCITADO 

^ . . ^ / ^ ^ ( ^ ' ^ ^ y ^ ^ ^ ^ / W z k ^ . ^ j 
C&Cgodo 

1 
Carííer da (ntsfnaçio 

_ J i 1"^ riEMho 

Clinica ^ 

c <r 

Leüo Cumplentufiísr 

V u 
Equtpsmantos Requwidos pera * hmntsçdo / 

. ^ < ^ ^ C S í 5 r « A : ^ 

^ 

é 

PROFISSIONAL SOUCITANTE 

Nomo do Protfisalonal SollcUantB 
PAULO SÉRGIO RIBEIRO LAVIGNE 

00CUMS4T0 

H ' 
Oata da SoücitaçAo 

W Oocumanlo (CKS/CPR ào ÇHcüvüorai 6a*lc*anW**alwmn» 

510.508.895-68 

Assinatura e C a r í n ^ do Profe. 

I i HCOBTRAUSVO 

I ; « a o TRABALHO 

I : AC TRAaORAJETO 

m O í P J (te Seguradora 

CMPJ da Empresa 

do Conselho de Ctasse 

'"̂ ^ 4"/%%%̂  
Data des^atta pffa 

i U i 

ÓrT ã̂o F-.-ntiscr 

Í[v129l8fl£2£L 
J 

vinculo com « PrvvidfaK^ [ |£mpceg«do j jEmpegadof [ " ' # S r r R ^ f Ã M Ê N ^ ^ 

Nome do Profissional Aigonzadoi 

Documento 

r ] c H S Q C P F 

N" do CNS/CPF Prtjfts. Autorizador 

Data da AmnzBçf to Código do ÚigAo Emissor 

M291040701 

Ragitt jo Cons. D* Ctassa Asa Oo AufionzsforíCaríinbo 

AuloraaÜnr. ( Em Oã/Q8|r<C1J_1S^fc;l"!l 
{0^12643491 - ULIA M.VU/:C£UL£iQ!;'V-^''! 
Paciante com N^J*rontuáfió_ ; 
(RONILSON CARLOS D / L g : í l ^ ^ - -
Noroci (iof-xiicutante : 
jhgrg . . � , 
; v!i:?'í.;?;. ' 

Atançfto: Todos os campos sâo de preenctmnenlo o b n j p W o SESAB^SUS Poetaria SESAB^QASEC 1.734 ds e de agosto de 2006 
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cnn - U4/u//^ui9 11 :zy:i 

REL-PACI042 
N» Guia . 0.723J10 

FOLHA DE INTERNAMENTO HOSPITALAR 

PACIENTE 
Paciente 

DT Nasc 

Est Civil 

Pai 

Mãe 

Endereço 

� Telefone 

242.141 - FK3NILSON CARLOS DA SILVA 
29/03/1988 ' Idade ; 27a 3rR 6d Sexo: M 
CASADO 
JOSE PEREIRA DA SILVA 
MARIA LUCIMAR DA SILVA 

ILHA DE ASSUNÇÃO, S/N ILHA DE ASSUSNCAO CABROBO-BA 
(74)9154-5530 CEP 

Profissão : AGRICULTOR 
RG : 7942133 

56.180-000 

INTERNAMENTO 
Convênio 

Mécfico Responsável 
Pessoa Responsável 
Dependência 
Dias Autorizados 
Observação 
Proc Principal 
Mairlajla 

HOSPITALSOTE 

13J277 

SUS AIH 

PAULO SÉRGIO RIBEIRO LAVIGNE 
JESSICA MARIA DE ARAÚJO 
ENFSUS 4-7 
01 

QUEDA DE MOTO 

0408020156 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA / LESAO PISARIA DE CO 

CNS : 709006830149116 

Usuário 

CRM 
RG 

Entrada 
Alta 

04/07/2015 11:28:13 

Observação : 

./A±±±_ 
EXAMES CLÍNICOS 

^c>^ 
JST^^ 

. f Z ^ ^ ^ g ^ - ^ / ' 

^'Ç^gcy^t, /rv*^ íZotyL^-

y^Sr,,^- a,^^^ 

f ) . :^ ^ / ^ T ^ y i ^ 

Diagnóstico Provisório 

Diagnóstico D e f i n i t i v o 

»� .fA; 

Oíi.mfliOí3A.W 
CRM-BA3510 

CPf mg 
Í Í ÍX£-<5-*«-

r ^ . 

W 

S 

^ 

I 

Alta Hospitalar em -.Q / ^ 9 ^ / - ^ 

1 ^ dico Assintente 

DaclaraçAo do Dau&rxo S.D.S 

^^^H^^^^Aa^^r utilizei-me dos serviços deste Hospital, através do Sistema Único de 
sauae, nao tendo sido gerada qualquer despesa para mim. 
Estou ciente que as despesas com honorários e hospitalização sâo pagas pelo Ministério da Saúde 

Salvador, / Assinatura 
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BS E R V I Ç O DE 
O R T O P E D I A E 

_ T R A U M A T O L O G I A 
S O T E E S P E C I A L I Z A D A 

LAUDO CIRÚRGICO 

ANESTESISTA y? /> C/^-y^ O 
1°AUX.L1/^ ^ y L / ' y ^ ^ 

2° AUXILIAR 
INSTRUMENTADOR: 

^^^'^'^ - ^ - - J i N l O O [TÉRMiNO: — V ^ ^ J ^ 

DIAGNÓSTICO: / ^ ^ - ^ ^ A ^ c X . cz^^^c^ I INTERVENÇÃO: ^ { ( ^ i l d ^ ^ - ^ L ^ , . ^ 

DESCRIÇÃO DO ATO OPERATÓRIO 
� yi^f*^^'^^ 

ç f ^ y%y^yyy*<^ 

ç /Í^T^z-t^ c £>i^-e.c^ 

d2_ ^ ^2^e^ y^t^ 
c<^ '2 

3õ 

i 
-3 
kg 
."�"S 
* 

/ t c ^ «-0 /^íe*y^^l^ 
^ ^ ^ y t ^ g x ^ y 

7 ^ DR.ROP[RTO BASTOS DE MENĈfi 
CRm3510!CRMPE4M7 

-mmm 

ANESTESIA/INiCIO: ^^í^ O 

" W l / ^ ^ / j ^ ^ ^ à. d<K fY>Jb:>^ 

LAUDO DE ANESTESIA 
. TÉRMINO: jS' 

TIPO DE ANE ̂y^SIA: W ^ ^ c q \ 6 ^ AGENTE:-)®) 
i v ^ ax CVC —fc^^íw^ 

DURAÇÃO: 35 f^~-

m_i twygiyâ - i3.5'fwJ? 

d/v r 3A r ' ^ S & m p j S ^ l L & S ; ^ ^ <SL 
^ f p A ^ X ^ /MU 

^rJ^^H- À CS) 
<U (h ó^-ç^ jyxA/uw^ 

/ C O f s ^ f — ^ 

vX->A 

_1 
.4̂  D\ 

-t. C/wx/ ü\ oyyu ÍS^àjJáL 
0 5 1 / PjXN 

V 0 C < W N r ^ <;̂ -̂l<Ŝ /<Sl̂  -O. i^ fWy, ]ç\ 

«g) o a "̂W/A' 
' ^ T J L x v ^ . : w J j ? l - f > N ^ r v . ^ Ŝc.Ŝ  

< IV\ A À/X/^^ SLaowN -Oa .M.V 

^r^"-
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I& sote 
PISSCRIÇÂOÉDICA E 

CONTROLE DEpCAÇÂO W^#pmi##imBpm#*im PISSCRIÇÂOÉDICA E 
CONTROLE DEpCAÇÂO 

Av . Pau lo A f o n s o , 01 - A l t o da M a r a v i l h a 1 
- Te l . : (74) 3611-3403 / F a x : (74) 3611-4023 | 

PISSCRIÇÂOÉDICA E 
CONTROLE DEpCAÇÂO 

'^C^[0 

Nome do Paciente 

' ^ M I A ^ Çnf\!jfh d, ^KÀr 
— N" do Registro , p Data da Admissão - i r- Enf./Apt» 

MlMiüJ MMMJI h 
N» do Leito 1 

t I 
MEOrcAMfeiyro 

O f ^ r ^ 
/)/c%.c&w^c 4? 

r'3""> 
Q-y jn f .^ ^ - ^ ^ 

rriT^ 
\y lííClM 4<:y^^- m 

DOSE VIA 

OUTROS CUIDADOS 

INTERV. 
DIAQÍ./oL/li DiA_^^gL DiA j^g^^ DIAjar/^/zr 

HORÁRIO 

i^^C^ 

JU^, 

H0#ÁIO 

7 ^ 
^ 

HORÁRIO 

1 

Ç 
. / ^ 

�f-

z 

HORÁRIO 

Z 

i 
f-

/A/ 
/ 

^ 

ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO 

£ 

ESPECIFICAÇÃO 

M8l|p?^gg!^-Y II : 
m a i ^ M g i W e & g 
L&máÁ 'PF MiP I DA um i rou.DC ifl! 

1 ^ 

ESPECIFICAÇÃO 

Samg^l 

ESPECIFICAÇÃO 

�BA 35101 CRM PE 40i 
<;PFÍ3S.m.985'6il 

^ 

ÍT^ Ç y 

: ^ 

i s c v - V 

(«MiW.v(£:.':il -iíisaaiIBÍWBS 
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DATA EVOLUÇÃO MEDICA DATA EVOLUÇÃO MÉDICA 

^^B^^ ^ B^^^^^^^ 
1 

^^^^^^^^^^^^^^^^:.^^^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

. ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ 

/ ^ B ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
1 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
1 
I 
t 

' 

� 
^ ^ ^ 

1 

^ i , � 

i 

1 
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Mpnit:. 

r r .n- i '? |> 

EVOLUÇÃO t.-^FEmmGE[ 

Wi!,.--
en U/AW „AL 

' Kk', rMÍF-X * ' r.-';V4 :,">:.'!'� A! rt l j 

� 4 i 
niAGMOSfCO PaL îCIz-AL 

[3^ 
\ £,Wií* i3 SECii.j.rf.,,;;, 

^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ A 

^̂ ^̂ .̂̂ ^̂ ^̂  ^ ^^^^^^ÇAO^^^^^^^^^^^A^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^-^B^^^^^^^^^^^^^^^^ .̂ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^B^^^^^^^^^^^ 

^^^^^^^ :̂̂ ^^^^^^B^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

lOB̂ ^̂ ^̂  l^^^^-i.^^^^^^^^ 

^̂ ^̂  
^^^^1^.. 

:̂̂ ^̂ .̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

/̂ ^̂ ^̂ /̂̂ .̂̂ ^̂ ^̂ /̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^B^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^^^^B^^^^^B^^^^^^^ 

^̂ B^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^I^^B^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

í̂̂̂^̂̂̂^̂̂̂^ 
^^^^^^^^^.^B^^^^^ ^^^^^^^^^^^^ ^B^^^B^^ .̂̂ ^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ . 

^^.^ 

^ 

I (WA :3%FXo %m.v:':;. 

- . - - i 

_-F-

.̂^̂^̂^̂1 

^ 

^ 

^ 

^^^^^^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^ ^ ^ ^ ^ 

^ — 

^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ -^ .̂̂ ^ 

^^^A^^^^^^:^^^^-^ 

^-.^^B^^l^^^^.^^^^ 

-̂̂ ^̂ ^̂ B̂  
^^.^^^:!:^^^^^^^i^i^^^|.^^B^i ^ ^ ^^^^:-..^^^B-,.-^^^.^^:-^^^A^^-^^^^^l.^.^ 

.̂ ^̂  . . 
^^^B^^^^ ^^^^^ 

^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^:B^^ ^^^ .^B. -^^ ^ ^ i ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ l ^ l i ^ 

B^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^B^^.^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^.^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ — ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ X . ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ .^-^^^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^B ^^^-^ 

. ^̂.̂  ^ 

^^^B^^^^^^^B^^ B^^^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ i ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^-^^^^^ 

.^^^^:^^^ ^ .^^^^ 

^ B ^ . ^ ^ ^ 
B ^^^4^^ 

^ 
^ ^^^.^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B^^B^I^^I^^^^^^^^^^^^^ 
^^^B^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ . . ^ ^ ^ ^ ^ . ^ B ^ ^ . . . . B ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B^^^^^^^^ í ^^^^^^^^^ 
.̂ ^̂ x̂ ^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^.BB^^ B^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ .̂ 

-̂ :̂̂ ^̂ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ 
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î ^̂ ^̂ B̂ ^̂ ^ 1^^:^^^^^.^ B-̂ B ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

B^^^ ^̂ ^̂  

^̂ .̂ ^̂ ^̂ ^ — .̂ ̂  .̂ -̂̂ .̂̂ ^̂  

^ ̂ .̂̂ B̂ ^̂ :̂ ^̂ í̂ .̂ ^̂ X̂. 
! 

^ 

^^^^^0 
^ . ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ 

J ^ J ^ J 

' r ,C 

j IIL 

Num. 59156194 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



:̂̂ ^̂ ^̂ .̂ ^̂ ^ 
^ . ^ ^ ^̂ ^̂ ^̂ B^̂ ^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^:.^^^^^^^^^i^ 
^^^^^^^^^^^^4^^:^^^^^^. 

^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ l O L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

1̂ 1̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

I B ^ J ^ ^ I ^ 
TiCO Pai.-ÍCIPAL 

EVOLUÇÃO EWFERMAGEP/j 

- L u ^ . . ; ^ : 

IZ^vC&A^^xs^ 

í 2 ^ j P t ^ X%L "̂CxJ 
&Ç&f%t /ú^ 

^ 

'VVxccTV -r o^ . ^&2i%LL - —, . 

1 d 

i . 
HORA rnji.so 

F:<po M M ^ 5 r:: ' ^ — j 5 r:: 
r 1 .1 

S.M.G. 

1 

...í. 

3:A DN̂HNO I VÔWÜ.ü 1 
"í -

f 

v-jG^ IsAL.HÍDHtCoi 

r 

WY/imi 'i,< - im\ mn mowyneBs 

Num. 59156194 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



A 
S O T E 
s t R V IC o Dl 
O R TO PE 01 A t 
TRAUMATOlOOia 
ISPICISUIAOO ITOA 

SOTE 
sèUvico ot 
o i fTO Pt.DI A í 

I w ^ J ^ 

- � 
= i ; I -A,. 

,exu x u U ^ ^ 
^ ^ ' w m , ^ , * ^ - - ^ ' ^ ' ^ 
QXJL 

uck-L/ 

r j j . 

^ 

^jZZ^-::^'^ 

^ 

s 

CÜCM f 

i.'-^ 
r \ . J c , ^ o;-/oW,r 

' 

E-mait: sote@uol.com.br 

Rua Crlspim de Amorim 900 .centro 

Tel � (87) 3861 - 3933 

S p : o r w w . . s o l . c o m . b r 

& m / ^ ( > n ^ " ' 0 ^ 

Num. 59156194 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^^^BB^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^1 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ 

lencai 

^@ir.í^ r,:: 
on-wo!«:jia s 
rífiLTíim-íioia 
rfKaaiRíB?it.?n.i 

d / . 4 / ^ r 

TA^I- I"^ -1 �>� 

r, 

/ C'' > 

f / A 

V/ 

ir 

\ / <� , ; -L 

, � " r : : t ; 
i,o,'-;C; a 
'.T.?,''«y;3 

. ' T -TU . II 

' 
y ' . ; / 

rtv l ; - r 7>í / i ' - ' 

^ ^ ^ I B ^ ^ ^ 
B.̂ ^ B . ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ 

^ ..^^^^^^^^ 

^^B^^^^^ .̂ .̂ ^ B^B^B^ . ^ B ^ ^ ^ ^ 

4^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B B . ^ B ^ ^ ^ I ^ 

B..̂  

^BB^^ 

B^.^^B.^. B ^ ^^^^ 

. ^ . ^ B ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ 

.r V -, V '� � 

/ 

-LV 

� lio/í nmif)\ I h � im s dr; nm&mas 

íx i i la Afi>-";c: 01 - Afio w .<».���� wí-nf. 
; ÍT«J %3\3.mK8ff=ii: Hó] St-̂ iS- sr.Br; 

CÜ4B.IÍC4 - Jvczairc * 
E-riar" so'.ú,'%.ü:.sa:.i.jr if -..: w . . ' 1'.' { ; i r , ' " i 

Num. 59156194 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



Documeruação mèOtto Hospitalar 

«A 
. , A; r-Yf'/yp 

/ ^ L i u u ( ' f / f y - ^ " - ' 

Jr^ss. 

' "sfii^v I coT)e 
o STO r t BI A f 
TRAaMATOlOGIA 
u/t&ytí**'^*'.' 

. O / 

/I 

SOTE. fí^Cy-
S Í K V I C O D t \ ' 
0 « T O P E O I A ( \ / 
TKADMATOLOCIA ~ 
[SftCI»ll2*B0 ITO* 

, " ^ ^ ^ z ' ^y.!)/?-^/] 

r , / ' C / / ^ ' < ^ ' ^ ^ - /^Ci ' .^^? -

yj. ,^p^ 
. / ^ / ' X / / 

/ i ^ b ^ : : ^ ^ ; ? ^ ^ ^ , y ^ . ^ c ^ ^ ^ ^ s r . 
i' 

A 

y í-1/ y 

^ , / V 
/} / ^ _ J y . f . j ^ , _ XI 

u f «-^-^ / - ^ - - -
' 

y ^ ^ ^ Ò y O. r7v 
/ ~ - y L 

t^^TT? y.?/i^7Zf<y^"^f' ^ 

; 

V _ A ^ & ^ ^ Z ^ ^ ' ^ / ^ ' " ^ ^ ^ 
(y^^^^ZAt/rvy ^ 

C^^^^ / .. . _ ^ 
/ p/.-V-T^̂ //.? - ^^^ i^y"" / ' ^ / . . n / / r ) .— 

' Y / . v / Yx./^ ^ z ^ K f " ^ ' " " ^ ' ^ 
T '^ ' : l;):/'̂ ;'.̂ :̂̂ ;̂̂ '̂'̂ "̂  
' ^ i - f^-^"% ' "7 

' " " " ' ^ V ; : . . ^ 
A» A iu.r,>,(iha Dr . R o b e r t o B. AlenCfUia Crispim de Amonm 9SC Cerni": 

� 
CEP: 48 W-seO - Juazeiro I BA CPF; 035.868.985.88 p , ™ . mi%v.soiB.corr,.br 
E-mail: sote@uol.coni.br 

/ 

c9 

m 
cS 

t 
g 

u 

w 

Num. 59156194 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^B^^A^ B^^B^^^^B^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ . B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 
^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 
^ ^ ^ ^ 

^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 

Num. 59156194 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



Autonzacão de oaoamento 

38 

V 

� > r i T ; ; Í ? ' -

7.942.133 27/01/2014 

« ROMLSON CARIOS OA SILVA » 

« 303È PEREIRA OA SILVA » 
« MARIA LUCIMAR DA SILVA » 

% 

% 

CfiBROBÒ-PS 29/03/1988 
« C N . l 1021 LA16 F.99 C A K r j » « É - 6 A 

o e . i i . i 9 © e » 

' 077.864.254-19 

K-

F-9»C5.057 4438 

ã 
5 

# 

Num. 59156194 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

lll̂ll̂l̂^̂^̂^̂^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . . ^ B ^ : ^ ^ ^ . I ^^^^^^^^^A^^^^^^.^^..^.^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

B̂ 2l̂ ^̂ ^̂ ll̂ l̂ ^̂^̂^̂^̂ B̂̂^̂BÍ̂^̂^̂^̂  

Num. 59156194 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



0^ 
ÚBUCAFEDERATIVADO BRASIL 

�' l^OM-\ CUK Um l̂̂ -iUB: -CLL 'u^yx. LLfT ^ ^ -

^ < B * # B ^ S # ) í # 3 i G K CARTEIRA DE IDENTIDADE 

1.950.251 

< < MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE CARVALHO > 

imoiantacâo 
L VÁLIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL T H E 

27/10/2014 

« LOURIVAL FREIRE DE CARVALHO >> 
< TEREZINHA RIBEIRO DE CARVALHO >> 

.'!4TUR.»LOAOE 

TERRA NOVA - PE 
D^TA DE t\ASCl'.!£.' TO 

08/12/1958 

« ÇC.341 ̂ .606 F.28V CART.TERRA 
NOVA-PE 24.09.199^)k^$; r y 
CCC CfilGE.M 

CPF ' 

621.890.004-59 
ASSINATURA 0 0 OIRETOk ' " 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83 
F-64 8.652 - 141X 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

JAN/2004 

< # > 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF M: 

' v í ^^^ ' * ^ " �� 
: 621.890.004-S9 f ^ ^ l i 

. ^ I .'"^ 
t MARIA D/s CONCEir.aO H ÍBE ÍRQ ' -ÇE CARVALHO. \ . 

' r:^^<Xc^."'l%*.Ay.'%.-
. . 08/12/1958 

-1 iiiií.-< 

# 

# 

^ 

# 

^ 
^ 

# 

1 ^ ^ 

Num. 59156194 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS Seguradora l íder dos 

Consórc ios do Seguro DPVAT 

IDENTIF ICAÇÃO DO S I N I S T R O 

ASL-1191810/16 
Vítima: RONILSON CARLOS DA SILVA 

CPF: 077.884.254-19 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 
Data do Acidente: 02/07/2015 

Titular do CPF: RONILSON CARLOS DA SILVA 

S in i s t ro 

Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de Identificação 
DUT 
Outros 

RONILSON CARLOS DA S I L V A : 0 7 7 . 8 8 4 . 2 5 4 - 1 9 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 3 0 d ias , con tados a pa r t i r da en t rega da documen tação 
c o m p l e t a . Para a c o m p a n h a r o p rocesso de anál ise do pedido de i nden i zação , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l i gue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva i idez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse v a l o r va r ia con fo rme a grav idade das 
seqüe las e de acordo c o m a tabe la de s e g u r o p rev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

D o c u m e n t a ç ã o recebida s e m c o n f e r ê n c i a . 

Por tador da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e 

Data: 12 /12 /2016 
Nóme: RONILSON CARLOS DA SILVA 

CPF/CNPJ: 077.884.254-19 

Responsáve l pe lo r eceb imen to na seguradora 

Data: 12/12/2016 
Nome: FERNANDO SALVADOR DOS REIS 

CPF: 530.441.007-63 

RONILSON CARLOS DA SILVA FERNANDO SALVADOR DOS REIS 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS II 
IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-1191810/16 

Vítima: RONILSON CARLOS DA SILVA 

CPF: 077.884.254-19 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 

Data do Acidente: 02/07/2015 

Titular do CPF: RONILSON CARLOS DA SILVA 

Sin is t ro 

Outros 

RONILSON CARLOS DA SILVA : 0 7 7 . 8 8 4 . 2 5 4 - 1 9 

Autorização de pagamento 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 3 0 dias, contados a par t i r da en t rega da documen tação 
comple ta . Para acompanhar o processo de anál ise do pedido de indenização, acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inva l idez pe rmanen te é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r ia c o n f o r m e a g rav idade das 
sequeias e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem confe rênc ia . 

Portador da documentação en t regue Responsável pelo receb imen to na seguradora 

Data: 20/02/2017 

Nome: RONILSON CARLOS DA SILVA 

CPF : 077.884.254-19 

Data: 20/02/2017 

Nome: Juliana Antunes Estigarribía 

CPF: 079.808.657-23 

RONILSON CARLOS DA SILVA Juliana Antunes Estigarribía 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUN 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-1191810/16 

Vítima: RONILSON CARLOS DA SILVA 

CPF: 077.884.254-19 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

^ Seguradora Lfder do» 
nsórcios do Seguro DPVAT 

CPF de: Próprio 
Data do Acidente: 02/07/2015 

Titular do CPF: RONILSON CARLOS DA SILVA , 

S in is t ro 

Outros 

RONILSON CARLOS DA SILVA : 0 7 7 . 8 8 4 . 2 5 4 - 1 9 
Comprovante de residência 

ATENÇÃO: -

- O prazo para o pagamen to da indenização, é de 3 0 d ias, contados a pa r t i r da en t rega da d o c u m e n t a ç ã o 
comp le ta . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l ise do pedido de inden ização, acesse w w w : d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por inva l idez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r i a c o n f o r m e a g rav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem corvferência. 

Por tador da documen tação en t regue Responsável pe lo r e c e b i m e n t o na seguradora 

Data: 18/04/2017 

Nome: RONILSON CARLOS DA SILVA 

CPF : 077.884.254-19 

Da ta :18 /04 /2017 

Nome: YVE PARREIRA DA SILVA 

CPF: 021.475Í857-50 

RONILSON CARLOS DA SILVA YVE PARREIRA DA SILVA 
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\- ( 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

- " , ASL-1191810/16 , 
: Vítima: RONILSON CARLOS DA SILVA, 

ÇPF: 077.884.254-19 

DOCUMENTÒS ENTREGUÉS 

íder dos 
—a uo seguro DPVAT �/ 

/ , Pata do Acidente: 02/07/2015 
CPF de: Próprio � Titular do CPF: RONILSON GARLOS DA SILVA 

Sinistro , ^ 
Outros � , r ' , '�. 

RONILSON CARLOS DA SÍLVA : 0 7 7 . 8 8 4 . 2 5 4 - 1 9 
Comprovante de residência * 

ATENCAO; 

- O prazo para o pagamento da indenização é de 3 0 dias, contados a par t i r da en t rega da documentação 
completa . Pára acompan i ia r o processo de anál ise do pedido de indenização, acésse Www.dpva tseguro .com.b r ou 
l igue 0 8 0 0 - Ó 2 2 1 2 0 4 . ^ 

- A indenização por inva l idez pe rmanen te é de até R$ Í 3 . 5 0 0 , 0 O . Esse va lo r va r ia c o n f o r m e a grav idade das 
seqüelas e de acordo cpm a tabiela de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . ^ 

Documentação recebida sem con fe rênc ia . . f ' -

Por tador da documentação en t regue 

Data da entrega: 03/08/2017 � 
Nome:.RONILSON CARLOS DA ÈILVA 

CPF: .077.884.254-1.9 

Responsável pelo cadas t ramen to na séguradora 

\ Data do cadastramento: 10/08/2017 
. Nóme: ADRIANA DA COSTA SUNDIN 

CPF: 8Ò7.663.587-04 

RONILSON CARLOS DA SILVA ADRIANA DA COSTA SUNDIN 

\ �-

y � � 

I 
j � 

../ 

' ,/ � c/. 
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AO SEGURO DPVAT / 

SEGURADORA LÍDER píPVAT - REGULAÇÃO 

SINISTRO N" 3160744657 

SL-

EU, RONILSON CARLOS DA SILVA, br9süeiro, 
solteiro, agricultor, portador do RG n° 5.618.497-SDS-PE e C.P.F. 
n° 077.884.254-19, residente e domiciliado na Rua Antônio Pires 
da Silva, n° 60, centro, Cabrobó-PE, venho requerer o seguinte: em 
face de ter comparecido à perícia médica designada e inconformado 
com o valor pago referente ao seguro recebido por acidente g 
automobilístico, ocorrido na data de 02 de julho de 2015, uma vez 1 
que somente recebera o valor de R$ 1,687,50, sustento que deveria | 
ser pago valor maior, diante da limitação total do braço direito, ^ 
decorrentes do grave acidente em que se envolvera, dessa forma S 
requeiro realização de nova. 

Cabrobó, 05 de agosto de 2017. 

%rn/6&xC)^ gQxíJ^(&)L 'W^T;?^ 
RONILSON CARLOS DA SILVA ^ 

I 
5 

c-t 
CO 
-b. 
r-j 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RONILSON CARLOS DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3160744657 Cabrobó Invalidez Permanente

02/07/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/03/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM MSD

TRATAMENTO CONSERVADOR

Observações:

Documentos
complementares:

Solicito perícia médica para qualificação e quantificação das possíveis perdas funcionais e/ou anatômicas definitivas
decorrentes do trauma descrito.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

LUIS FELIPE FRANKLIN FORNELOS

52877859

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RONILSON CARLOS DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3160744657 Cabrobó Invalidez Permanente

02/07/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura da diáfise do rádio e da ulna direita.

Tratamento cirúrgico para redução da fratura do rádio e da ulna à direita.

Limitação funcional do punho direito

Com sequela

Sim

03/10/2017

Observações: Conduta mantida.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame físico vítima apresenta deformidade com cicatriz cirúrgica em face posterior e medial do antebraço direito
com limitação dos movimentos de flexão do punho direito até 25 graus.

Médico examinador: Jose Roberto Vieira de Barros

CRM do médico: 8600

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): RONILSON CARLOS DA SILVA   Sinistro: 3160744657   Data: 02/07/2015

Endereço do(a) Examinado(a): ALDEIA JIBOIA, S/N - ILHA DE ASSUNÇÃO - Cabrobó - PE - CEP 56180-000       

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 7942133                   

Data local do exame: [ 23/08/2017 ] Serra Talhada                [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura exposta dos ossos do antebraço direito. Ao exame vitima apresenta cicatrizes cirúrgicas em face lateral e posterior do 1/3
distal do antebraço esquerdo. Diminuição acentuada dos movimentos de flexão e extensão do punho direito.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Tratamento cirúrgico com osteossíntese.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do punho direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Punho direito                           

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Jose Roberto Vieira de Barros - CRM: 8600 - PE
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RONILSON CARLOS DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3160744657 Cabrobó Invalidez Permanente

02/07/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura exposta dos ossos do antebraço direito

Tratamento cirúrgico com osteossíntese.

Limitação funcional do punho direito

Com sequela

23/08/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame vitima apresenta cicatrizes cirúrgicas em face lateral e posterior do 1/3 distal do antebraço esquerdo.
Diminuição acentuada dos movimentos de flexão e extensão do punho direito.

Médico examinador: Jose Roberto Vieira de Barros

CRM do médico: 8600

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): RONILSON CARLOS DA SILVA   Sinistro: 3160744657   Data: 02/07/2015

Endereço do(a) Examinado(a): ALDEIA JIBOIA, S/N - ILHA DE ASSUNÇÃO - Cabrobó - PE - CEP 56180-000       

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 7942133                   

Data local do exame: [ 03/10/2017 ] Serra Talhada                [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura da diáfise do rádio e da ulna direita. . Ao exame físico vítima apresenta deformidade com cicatriz cirúrgica em face
posterior e medial do antebraço direito com limitação dos movimentos de flexão do punho direito até 25 graus.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Tratamento cirúrgico para redução da fratura do rádio e da ulna à direita.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do punho direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Punho direito                           

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Jose Roberto Vieira de Barros - CRM: 8600 - PE
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Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10220180

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160744657 ASL-1191810/16

Vitima: RONILSON CARLOS DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10220537

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160744657 ASL-1191810/16

Vitima: RONILSON CARLOS DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 02/07/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento faltando página
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Rio de Janeiro, 03 de Março de 2017

Carta n°: 10602206

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro: 3160744657 ASL-1191810/16

Vítima: RONILSON CARLOS DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Julho de 2017

Carta n°: 11240610

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160744657 ASL-1191810/16

Vitima: RONILSON CARLOS DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 12/04/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 02/07/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência faltando página
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Rio de Janeiro, 05 de Setembro de 2017

Carta n°: 11600576

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro: 3160744657 ASL-1191810/16
Vitima: RONILSON CARLOS DA SILVA
Data Acidente: 02/07/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RONILSON CARLOS DA SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000003491
Conta: 0000014122-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2017

Carta n°: 11738034

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro: 3160744657 ASL-1191810/16

Vítima: RONILSON CARLOS DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2017

Carta n°: 11791617

A/C: RONILSON CARLOS DA SILVA

Sinistro: 3160744657 ASL-1191810/16

Vitima: RONILSON CARLOS DA SILVA

Data Acidente: 02/07/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, e procedida a reanálise médica do seu processo de indenização

por invalidez permanente, informamos que fica mantida a conduta anteriormente adotada, uma vez

que não identificamos  a existência de novas sequelas, ou agravamento daquelas que já foram

indenizadas em decorrência do acidente sofrido.

Tendo em vista que seu pedido de indenização já foi atendido adequadamente, e que não há valores

pendentes de pagamento, o seu processo encontra-se encerrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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o AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Seguradora Líder � DPVAT ' ' ^ 

N" DO SINISTRO : L _ < CAMPO PREENCHID( I 
C»6e.d.h««a«nclade,Ml 

Este formulár io deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
inden iacão no banco. . , 

EU. A t l / j j a 
PORTADORÍA^ DO RG N° ^ .5 EXPEDIDO POR - ^ / ^ ^ " - / ^ EWit^3 / f D ^ ÚCiJijí 
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E RENDA MENSAL DE R S ^ L ^ í K D f * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE Â INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V f T I M A / X Ú / ^ ^ ^ v ^ ^ € ^ 0 6 OJQ AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR 0 CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(� ) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

V y 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou FuncionaL g 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. ^ 
ps 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima náo for titular; =ê 

� Conta t ipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

- Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); % 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; ^ 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); Z2 
5 ^ 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEfTA FEDERAL p: 

www.receita.fazenda.qov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; g 

� Contas não pertencentes à vít ima/beneficários. f v 

&ã 
IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colotglo, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com i n f o r m a c 
de código de segurança. ^ 
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PARA CRÉDrro EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

r PARA CRÉDrro EM ÈO^TA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCajLü. BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FE^ERiAy o r  
N" do BANCO ' l U n N" da AGÊNCIA (com dígito, se existir) l 'I N" da CONTA (com dígito, se existir) j l 4 ' 1 x 7 ^ " ^ 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TrrULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRFrAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUrTADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 
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LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

<J> ATENÇÃO 
- o Seguro DPVAT garante indenização de R$1S.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legftimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invaiidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

, - Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
V / 

Num. 59156194 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Num. 59156194 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



C A I X A 
ão Br&sil 

I 
& 
M 
^ 
^ 

ss 
# 

a 

Num. 59156194 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/03/2020 13:15:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031213155545700000058175530
Número do documento: 20031213155545700000058175530



4^^ 

^ 

^ 

^ 

. ^ ^ ^ 

Br-

^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^1^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^̂̂^̂̂^̂̂^̂̂^̂̂^̂  

^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  ^^^^^^^^B^^^^^T^^^^^^^^^ 

^ ^^^^r^ ^ ^ B^^^^ ^ ^B^..^B^III.^^^^A^^^^^ ^ . ^ 

B^B A^B^ ^B^^^B ^^^^^^^^ ^B^BB^^ 

RONILSON CARLOS DA SILVA.: 

3491.013 00014122-5 ek 
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M^e MARIA DE FATIMA DA ÜOLEDAOE SOARES I a! LUIZ DA SLVA SOARES O SÍA ». Waffjmtfnfii 4mn99» 

Naiuia*iwd@ CABRoao (PERNAMBUCO Í BRASIL 
t:ndereço HeíUJencia! RUA VEREADOR DANIEL DE SOUZA MENEZES, 39. VILA C A S FLORES CEP O 8al«T* JOSE 

CALDAS - C A I # R 0 g 0 3 k R N A M B U C 0 » R A g l l 

OAVNNY QEOVANMY BRANDÃO ANDRADE DE («ã» p r w e o t * ao ptantiko) 6 k , f j Mascul ino 

Mãe DARLENE FERREKA TORRES DE SOUSA Pai DARCI BRANOáO ANDRADE DE SOUSA ik tiw.m'M<j 
I JO/ IMS Natur.-Jli4.ifi« C A 8 R O B O ' P E R N A M B U C O BRASIL 

Enaeie^U Residencial RUA ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA SSO � CEP: » S a i f f » ; MARIA LUIZA 
CABROBO/PERNAMBUCO/BRASIL 

Ü E S C O M H t C I O O -.Parfso de A i M & a ' * NAO INf ORMADO 
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Boletim de Ocoiríncia $:'-ÍgHV« 1 j < 2 

,Wome do Pepiesenlanle - Cargo du Repif sî nianie � Pessoa de Ccrilsto nt* fstdlwitiifKí^mo f ome;f lai. -
Tete fll») í Cont.Hio -

Qualificação do(s) objeto{s) envoivido(s) 

M O T O H O N D A ( V E l C U L O ) de p u t p f w d d d e do ía ) Gr ía j R O N I L S O N C A R L O S D A S I L V A , qt ie f em p c ^ g f íJis-áí 

R O N I L S O N C A R L O S D A S I L V A 

Catei jo i ia/Marcamut lAm MOTOCKLETA/HONDAHSâ 126 Ob|etc « p i w n d l d e M i « 

Cor PRETA - CKwnltdtxJe 1 (UNIDADE NÃO INFORMADA) 

Pm«Ml .¥ t7 \ f (PKRNAMtiUCn.A, AÜWOBOl Pfen.wom $#1*1412% CfASSt »CSJC3«7«SR74Wlt4 

Cf,rr*.>«W«l GASOLINA 
29vêilan9 
OearU^ao MOTOCICLETA EM NOME DE MARIA DA CONCEIÇÃO RISEIRÕ BE CARVALHO 

Complemento / Observação 

A Vl iTMA CONTA OUE TRAFCOAVA PELA VIA EM QUESTÃO QUANDO UMA MOTO S H M E R A V SAIU DE VEZ DE OUTRA RUA 6 

COLIDIU DE FRENTE C O M A MOTO OUE A V Í T M A PILOTAVA A VfTIMA CAIU E O OUTRO CONDUTOR, QUE PILO I A VA A 

SHINERAY FUQtU DO L O C A L . A VÍTIMA TEVE COMO CONSEQÜÊNCIA OA QUEDA UMA FRATURA EXPOSTA NO A N T L e f t A Ç O 

DIREITO, QUE QUEBROU EM DOIS L U G A R E S A L É M OE ESCORIAÇÕES PELO CORPO. A MESMA FOI SOCORRIDA PARA O 

HOSPITAL MUNICIPAL DE C A B R O B Õ E T R E S DIAS DEPOIS OBTEVE A SENHA PARA SE D<RI«IR A UM HOSPITAL EM 

J U A Z E I R O S A . ONDE FOI CIRUROIAOO. D U QUE JÃ GASTOU APROXIMADAMENTE «ÜO R E A » E M MEDICAÇÃO £ OUTROS 

ITENS PARA CUIDAR DO FERIMENTO E OO PÔS CIRÚRGICO. EM TERMOS DE D A N O S MATERIAIS. A MOTO CONDUZIDA PELA 

VlTlMA TEVE O FAROL DIANTEIRO Q U E B R A D O , ASSIM COMO O PÃRA L A M A S D I A N T E I R O . « W W Ã O ENTORTADO t ^ ç , 

DESTA F O R M A . RESOLVEU COMPARECER A ESTA D E L E O A C M PRA REGISTRAR O f ATO S E M MAIS OI» NO OE R £ « » T R O 

PARA O MOMENTO. 

m 

rao 
a 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

R O N I L S O N C A R L O S OA S I L V A 

( V i r IMA) 

B.O. r«>3«5t»ado por; EDVALDO ANDRE DE LIMA Mafficula ?.727ú»» 

r ^ 
,rc«nàcrlÇ*o 
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DECLARAÇÃO OE AUSÊNOA DE LAUDO DO IML 

W Á Á Á Q ' declaro, sob a's penas da íei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n^ 6.194/74), uma vez que: 

(íC) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

supenor a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invaiidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 3^ da Lei n^ 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

* 

# 
S 

g 
3S 

f?n/y\'J/^jQ^ g/o^lOo J/ü ^J^OL. 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

/ 

érO, pq. 10\6 
Local e data 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

l ^ ^ ^ ^ O l ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

OAB^OBÓ^^^ î̂ î̂ î .̂̂ ^^^^^^^^^^ 
I^^AI^^^^A^A^^^ 

^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂  
^ ^ l ^ l ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Sexo: r^XcLTaC. 

do Registro: . / ^ j ^ A 
Setor: Emergênda Cor: 4\^<Ík 

Endereço: A X A l . 

Filiação: (jÇj fsjL 

� \ vyc/VXX 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^o ^mperatura: 

^^^^^^^^ 

^^^^^^ r̂ ^̂  

Pediátrico ( ) 

Acid. Trabalho ( ) 

Atendimento: Clínico { ) 

Acid. Trans. { ) 

^ ^ . j i ; ) . 
HISTÓRIA DO PACIENTE 

,/ .r<K 

Cicúrgico ( ) 

Agressão ( ) 
Obstétrico { J 

Outros { ) 

MíW5:<L^ ^v.. 
cxA^o—<^ 

^ 6 / \ X2U-y^ ^ Cu 

M\A-^ 

J = ^ C ^ Ç ç g & j ^ f j U ^ ^ 
^ - ^ - f ^ r t . - ' - ^ i D -e^u-<Ay 

^ 6 ^ ^ - ' 

CONDUTA REALIZADA 

^(.^^ ,̂  n:^,^^-^ -] 
i - ^ ÍV^7KrP ^ - ^ i ^ - i U S> ' ^ :L Í1 

O^f^Any^. ' 

MEDICAÇÃO 

^ i-CL ~~c^Tcr~j^ 
c;.^/^,^^, 

jAy I / Z y G l ^ _ ^ / / L ^ i 
^ L / U c % ^ ' > t . T S . - ^ ^ 

^ ^ ^ ^ p # # õ j 
m,, 

CRM/finE 19794; 
Assinatura e Carimbo Médica-

Assinatura Aux. de Enfermagem 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RONILSON CARLOS DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03491

CONTA: 000000014122-5

Nr. da Autenticação B89AE09553719370
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